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t:S'l'ADQ nE MATO GROSSO 

LEI N2 1 221, de 21 de julho de 1 959. 

~á YJ.ova reà.a~~o ao artl,Go 
12 da Lei '12 1.189, de 20 de dezeabro 
de 1 958, 'lue criou o Municírio de 
Nova ic'ldradina. 

@ \'l@'ll~;JNj.\OO~ 00 :E~lIMO.I!;)~ 
FQI}O Gaber que a i:l.s~eLlbléla 

1er;;reta e eu la!1:Jiono a· se.:;uinte Lei: 
leCislativa do Estado , 

Artico 12 - O ~rtiôo 12 da ~ei n2 1 189, de 20 de 
deze:obro de 1 958, 'lue criou o llu:ü"ípiO de Nova Andradi.'1a, pai! 
sará a t.er a se.:;u~1te red.aç~o: " O Município de Nova b.ndradina 
cot.leça "lO. foz do .10 Ivi!lhe=-a 00:'.1 o PaI'Ci."1á, j9SUindo por êste 
",e L,,, até a i1.'1a da Fi:;ueira; dai por tt:a 1inll:l ret" "tá a f'oz 
do córrego Três :Barras, :.rossecuindo tor êste ~oj:,~a r:.té 6. St!a 

b " .. , P i ua eoeira e da~ ror ~a reta a oubeoeira io corre~o inda b~ ; 
:por êsce abaixo a.é sua barra do Rio lnh~duí; pelo Inhanduí aoi 
na até atin,'ir az:l llll ponto convenie:1te a 1i,ma divisória do lIu 
niuí:pio ie rio J3rill'.ante, pela qual })rosseúUirá até o e~1contro 
de .ribeirão Papagaio e por êste "baixo a.é sua barra no rio Iv! 
nila;.la; dêste :;Jonto, pelo Ivi.'llle:Ja abai:,o até o ponto de rartida. 

~rti~o 22 - Esta lei entrará a~ vioôr ~ iata 
sua publicação; revoõa1as as ·':'is'pos1,~ões er; ucntrár10. 

de 

ralá~io ~le,oastro, ~o ~uiaDá,21 de ju1.'1o de 1 959, 138º da 
Inle~endê'1.cia e 7lº da República • 
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